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PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 6.259, DE 27 DE JUNHO DE 2025

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 12.531, de 10 de novembro de 2023,

Considerando o disposto no art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.261, de 29 de novembro de 2024, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria SEDGG/ME nº 11.946,
de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.020239/2025-73, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação dos recursos administrativos providos, conforme Anexo I, pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima
referente aos pedidos de inclusão em quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos dos ex-Territórios, dos Estados-membros e dos Municípios do Amapá e de
Roraima.

Art. 2º Enquadrar os requerentes, mencionados no artigo anterior, na forma do Anexo II (ex-Território de Amapá), Anexo III (ex-Território do Rondônia) e Anexo IV (ex-
Território de Roraima) e .

Parágrafo único. Os efeitos financeiros serão devidos a partir da entrada em exercício do(a) servidor(a)/empregado(a), nos termos do parágrafo único do art. 22 do Decreto
9.324, de 2 de abril de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CANDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I
EX-TERRITÓRIOS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO JURÍDICO

. .1 .ADALGIZA FERREIRA DA SILVA .05502.003713/2015-82 .EC nº 98/17

. .2 .AFONSO MORAIS DA SILVA .05502.002282/2015-37 .EC nº 98/17

. .3 .ANA MARIA HIRANO DOS SANTOS .05502.004585/2018-37 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .4 .ANTONIO LISBOA .05502.001256/2015-91 .EC nº 98/17

. .5 .AURELIANO DA SILVA RAMOS .05504.020243/2018-44 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .6 .DEROCHE PEQUENO FRANCO NETO .14022.120152/2022-06 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .7 .ELISANDRA SALES SANCHEZ .05502.062111/2015-67 .EC nº 98/17

. .8 .HAMILTON BATISTA FERREIRA .05504.020385/2018-10 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .9 .HELDER SOUSA DE AZEVEDO PICANCO .18791.000301/2018-77 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .10 .JACIRA DA SILVA DIONÍSIO .05502.005929/2015-82 .EC nº 98/17

. .11 .JOAO MARIA DOS ANJOS LEITE .05504.020027/2018-07 .EC nº 98/17

. .12 .JOSE PEIXOTO DE LIMA .05502.004358/2015-69 .EC nº 98/17

. .13 .LAERCIO JOSE DA SILVA .05504.008253/2018-10 .EC nº 98/17

. .14 .MARIA BELEZA DE SOUZA .03125.014851/2018-59 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .15 .MARIA GORETE FERNANDES DA SILVA .05502.003378/2015-12 .EC nº 98/17

. .16 .MARIA ROZANA ARAUJO DE OLIVEIRA, .05502.059613/2015-19 .EC nº 98/17

. .17 .MARIETH COLARES REBELO .05502.003453/2015-45 .EC nº 98/17

. .18 .MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS .03125.022497/2018-36 .EC nº 98/17

. .19 .OVIDIO AUGUSTO DA SILVA .05502.001599/2015-56 .EC nº 98/17

. .20 .SIDNEY LINS DE AGUIAR .05502.061129/2015-41 .EC nº 98/17

. .21 .SIMONE MENEZES GARCIA .05502.000576/2015-24 .EC nº 98/17

. .22 .ZENOBIO DE ASSIS BARBOSA VIEIRA .05504.019357/2018-41 .EC nº 98/17

ANEXO II - EX-TERRITÓRIO DO AMAPÁ

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .E M P R EG O .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .JOAO MARIA DOS ANJOS LEITE .05504.020027/2018-07 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela III (Empregos de Nível Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos
moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores

.CELETISTA .AGENTE DE PORTARIA .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .2 .LAERCIO JOSE DA SILVA .05504.008253/2018-10 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela III (Empregos de Nível Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos
moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores

.CELETISTA .ARTÍFICE DE MECÂNICA .AU X I L I A R .ES P EC I A L .II

. .3 .ZENOBIO DE ASSIS BARBOSA VIEIRA .05504.019357/2018-41 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela II (Emprego de Nível Intermediário, inclusive técnico) da
mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18,
observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .PROFESSOR REGENTE DE ENSINO
I

.INTERMEDIÁRIO .A .II

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NIVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .AURELIANO DA SILVA RAMOS .05504.020243/2018-44 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV -A, Tabela "c", da Lei nº 11.890, de 24
de dezembro de 2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR .A .I

. .2 .HAMILTON BATISTA FERREIRA .05504.020385/2018-10 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV- A, Tabela "c", da Lei nº 11.890, de 24
de dezembro de 2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR .A .I

. .3 .HELDER SOUSA DE AZEVEDO
P I C A N CO

.18791.000301/2018-77 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV -A, Tabela "c", da Lei nº 11.890, de 24
de dezembro de 2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR .A .I

ANEXO III- EX TERRITÓRIO DE RONDÔNIA

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.E M P R EG O .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .MAURICIO PEREIRA DOS
SANTOS

.03125.022497/2018-36 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI, bem como nos moldes
do art. 10 e seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo Decreto nº 9.506/18

.

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NIVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .DEROCHE PEQUENO FRANCO
NETO

.14022.120152/2022-06 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV -A, Tabela "c", da Lei nº 11.890, de
24 de dezembro de 2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR .A .I

. .2 .MARIA BELEZA DE SOUZA .03125.014851/2018-59 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV-C, Tabela "b", da Lei nº 11.890, de 24
de dezembro de 2008

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO FEDERAL DE FINANÇAS E
CO N T R O L E

.INTERMEDIÁRIO .A .III

ANEXO IV - EX-TERRITÓRIO DE RORAIMA

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.E M P R EG O .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ADALGIZA FERREIRA
DA SILVA

.05502.003713/2015-
82

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posterio

.CELETISTA .AGENTE DE PORTARIA .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .2 .AFONSO MORAIS DA
S I LV A

.05502.002282/2015-
37

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posterio

.CELETISTA .ARTÍFICE DE
ESTRUTURAS DE OBRAS
E METALURGIA

.AU X I L A R .ES P EC I A L .I

. .3 .ANTONIO LISBOA .05502.001256/2015-
91

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posterio

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL
DE SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

Leoza
Realce
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. .4 .JOSE PEIXOTO DE
LIMA

.05502.004358/2015-
69

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posterio

.CELETISTA .ARTÍFICE DE MECÂNICA .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .5 .MARIA GORETE
FERNANDES DA SILVA

.05502.003378/2015-
12

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posterio

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL
DE SERVIÇOS DIVERSO

.AU X I L A R .ES P EC I A L .I

. .6 .MARIA ROZANA
ARAUJO DE OLIVEIRA

.05502.059613/2015-
19

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posterio

.CELETISTA .DAT I LÓ G R A FO .AU X I L A R .ES P EC I A L .I

. .7 .MARIETH COLARES
R E B E LO

.05502.003453/2015-
45

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela II (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posteriores

.CELETISTA .REGENTE DE ENSINO I .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .8 .OVIDIO AUGUSTO DA
S I LV A

.05502.001599/2015-
56

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

. .MOTORISTA DE
VEÍCULOS TERRESTRES

.AU X I L A R .ES P EC I A L .I

. .9 .SIDNEY LINS DE
AG U I A R

.05502.061129/2015-
41

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posterio

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL
DE SERVIÇOS DIVERSO

.AU X I L A R .ES P EC I A L .I

. .10 .SIMONE MENEZES
GARCIA

.05502.000576/2015-
24

.Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo IV, Tabela III (Emprego de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posterio

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL
DE SERVIÇOS DIVERSO

.AU X I L A R .ES P EC I A L .I

CO M I S S I O N A D O S

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO

. .1 .ELISANDRA SALES SANCHEZ .05502.062111/2015-67 .art. 8º, § 3º, do Decreto nº 9.324, de 2 de abril de 2018 c/c art. 41 e seguintes da
Portaria SRT/MGI nº 1.418/2024, de acordo com as tabelas previstas nos Anexos V e
VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR 3 - equivalente ao CCE 10, previsto lei
14.204/2021

. .2 .JACIRA DA SILVA DIONÍSIO .05502.005929/2015-82 .art. 8º, § 3º, do Decreto nº 9.324, de 2 de abril de 2018 c/c art. 41 e seguintes da
Portaria SRT/MGI nº 1.418/2024, de acordo com as tabelas previstas nos Anexos V e
VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR 1 - equivalente ao CCE 5 do Poder Executivo
Federal, de que trata a Lei nº 14.204/2021

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NIVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ANA MARIA HIRANO DOS SANTOS .05502.004585/2018-37 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com o
Anexo IV-A, Tabela "b", da Lei 11.890/08, observadas as alterações legislativas
posteriores

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO INTERMEDIÁRIO

. .A .II

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 6.260, DE 27 DE JUNHO DE 2025

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo o art.
1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 12.531, de 10 de novembro de 2023,

Considerando o disposto no art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.261, de 29 de novembro de 2024, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria SEDGG/ME nº 11.946,
de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.020240/2025-06, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação das revisões de enquadramento e posicionamento na tabelas dos respectivos planos de cargos e carreiras efetuadas pela Comissão Especial dos Ex-
Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima, para correção na inclusão dos interessados no quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos dos ex-Territórios,
dos Estados-membros e dos Municípios de Rondônia, do Amapá e de Roraima.

Art. 2º Ficam anulados os itens das Portarias indicadas no ANEXO I.
Art. 3º Passam a vigorar, com efeitos retroativos à data de publicação das respectivas primeiras portarias indicadas no ANEXO I, os respectivos enquadramentos e

posicionamentos dos interessados nas tabelas dos respectivos planos de cargos e carreiras conforme descrito no ANEXO II.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CANDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .1ª PORTARIA .DATA DE
P U B L I C AÇ ÃO

.ITEM ANULADO .2ª PORTARIA .DATA DE
P U B L I C AÇ ÃO

.ITEM ANULADO .3ª PORTARIA .DATA DE
P U B L I C AÇ ÃO

.ITEM ANULADO

. .1 .ANTONIO RODRIGUES
MARTINS

.05502.004521/2015-
11

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SGPRT/MGI nº
3.753, de 27 de abril de
2023
(19975.111525/2023-85)

.28 de abril de
2023, Edição nº
81, Seção 2,
Páginas 77 a 81

.9 do Anexo I e 2 do Anexo
II, Funções Gratificadas e

Cargos Comissionados

. . . . . .

. .2 .ARIADINE RIBEIRO
BA R R O S

.05504.012382/2018-
02

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SRT/MGI nº
10.481, de 22 de
setembro de 2023
(19975.129318/2023-87)

.25 de setembro
de 2023, Edição
nº 183, Seção 2,
Páginas 53 a 67

.14 do Anexo I e 2 do
Anexo II, Art. 29 - Cargos de
Planejamento/Orçamento e

Finanças/Controle

. . . . . .

. .3 .ARIAS ROLIN JUNIOR .05502.063296/2015-
27

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SRT/MGI nº
10.479, de 22 de
setembro de 2023
(19975.129315/2023-43)

.25 de setembro
de 2023, Edição
nº 183, Seção 2,
Páginas 44 a 52

.8 do Anexo I e 3 do Anexo
II, Funções Gratificadas e

Cargos Comissionados

. . . . . .

. .4 .BELISIO PEREIRA DE
MELO FILHO

.05502.004489/2015-
46

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SGP/SEDGG/ME nº
4.326, de 29 de abril de
2021
(19975.111251/2021-62)

.3 de maio de
2021, Edição nº
81, Seção 2,
Páginas 19 e 20

.9 do Anexo I . . . . . .

. .5 .CATARINA ESTER
MORAES BRANCO

.05502.002134/2015-
12

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SGPRT/MGI nº
6.516, de 26 de junho de
2023
(19975.118244/2023-53)

.27 de junho de
2023, Edição nº
120, Seção 2,

Página 58

.18 do Anexo I e 4 do
Anexo II, Funções
Gratificadas e Cargos

Comissionados

. . . . . .

. .6 .CICERO FERREIRA
M E N D ES

.05504.020101/2018-
87

.Portaria de Pessoal
CEEXT/SEGRT/MGI nº
5.317, de 26 de maio de
2023
(19975.114710/2023-21)

.29 de maio de
2023, Edição nº
101, Seção 2,
Páginas 53 a 69

.19 do Anexo I e 1 do
Anexo II, Cargo

Comissionado

. . . . . .

. .7 .DILCE MARIA
SGANZERLA

.05502.065558/2015-
98

.Portaria CEEXT/SRT/MGI
nº 8.922, de 2 de agosto
de 2024
(19975.025315/2024-56)

.5 de agosto de
2024, Edição nº
149, Seção 2,
Páginas 58 a 62

.14 do Anexo I e 7 do
Anexo II, Cargos

Comissionados

. . . . . .

. .8 .ELENICE DE ALMEIDA
R O D R I G U ES

.05502.065616/2015-
83

.Portaria CEEXT/SRT/MGI
nº 14.257, de 21 de
dezembro de 2023
(19975.139369/2023-17)

.22 de dezembro
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